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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.629, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a instituição da Comissão Organizadora dos eventos Expoacre 
2025 e Expoacre Juruá 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Comissão Organizadora dos eventos Expoacre 2025 
e Expoacre Juruá 2025. 
Art. 2º A Comissão Organizadora, coordenada pela Secretaria de Estado da 
Casa Civil - SECC, será composta por representantes dos seguintes órgãos e 
entidades, divididos nos correspondentes eixos de execução:
I - Eixo de Agronegócio:
a) Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI;
b) Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Acre - 
EMATER;
c) Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre - IDAF;
d) Companhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do Acre - CAGEACRE;
II - Eixo de Turismo, Empreendedorismo e Cultura:
a) Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE;
b) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE;
c) Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE;
d) Fundação de Cultura Elias Mansour - FEM;
III - Eixo de Indústria e Comércio:
a) Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT;
b) Agência de Negócios do Estado do Acre S/A - ANAC;
c) Fundação de Tecnologia do Estado do Acre - FUNTAC;
d) Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Acre S/A - 
AZPE/AC;
IV - Eixo de Infraestrutura:
a) Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP;
b) Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aero-
portuária do Acre - DERACRE;
c) Serviço de Água e Esgoto do Estado do Acre - SANEACRE;
d) Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB;
e) Companhia de Habitação do Acre - COHAB;
V - Eixo Institucional:
a) Secretaria de Estado de Governo - SEGOV;
b) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP;
c) Polícia Militar do Estado do Acre - PMAC;
d) Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC;
e) Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acre - CBMAC;
f) Instituto de Administração Penitenciária - IAPEN;
g) Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN;
h) Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor do Acre - PROCON/AC;
i) Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA;
j) Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC;
k) Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
§ 1º Ao Coordenador-Geral compete coordenar, orientar e supervisionar os 
trabalhos da Comissão Organizadora, bem como convocar as reuniões do 
colegiado relativas aos respectivos eventos.
§ 2º  Será designado um Coordenador Adjunto, ao qual compete:
I - acompanhar, monitorar e integrar as atividades do eixo de execução de que 
trata o caput;
II - auxiliar e subsidiar os Coordenadores-Gerais com informações e registros 

sobre os respectivos eventos;
III - avaliar e submeter as propostas do eixo de execução aos Coordenadores-
-Gerais;
IV - outras atribuições que lhe forem cometidas pelos Coordenadores-Gerais.
§ 3º Serão designados Coordenadores Setoriais para cada eixo de execução 
de que trata o caput, aos quais compete coordenar, orientar e supervisionar 
os trabalhos do respectivo segmento, apresentando as respectivas propostas 
aos Coordenadores Adjuntos.
§ 4º A designação dos agentes de que tratam os §§ 1º a 3º poderá ser espe-
cífica para cada evento.
§ 5º Os representantes titulares e suplentes dos órgãos e entidades relacio-
nados no caput serão indicados por seus dirigentes máximos, por meio de 
expediente encaminhado aos Coordenadores-Gerais.
Art. 3° São considerados parceiros oficiais dos eventos Expoacre 2025 e Ex-
poacre Juruá 2025:
I - Associação Comercial, Industrial de Serviço e Agrícola do Acre - ACISA;
II - Federação das Indústrias do Estado do Acre - FIEAC;
III - Federação da Agricultura e Agropecuária do Estado do Acre - FAEAC;
IV - Federação do Comércio do Estado do Acre - Fecomércio;
V - Banco do Brasil S.A.;
VI - Caixa Econômica Federal;
VII - Banco da Amazônia - BASA;
VIII - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM;
IX - Associação de Bares e Restaurantes do Acre - ABRAC;
X - Municípios do Estado do Acre.
Art. 4° Fica a Comissão Organizadora autorizada a praticar, nas atividades re-
lacionadas aos eventos de que trata este Decreto, todos os atos necessários 
à interlocução e à integração com as demais entidades públicas e privadas. 
Art. 5° As ações decorrentes deste Decreto que gerarem dispêndio financeiro 
deverão ser previamente autorizadas pelos Coordenadores-Gerais.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.148-P, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 04/2025/SECC, cele-
brado entre o Estado do Acre e o Município de Sena Madureira, bem como a 
documentação que instrui o processo SEI Nº 4002.008447.00020/2025-87,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder o servidor CARLOS COSTA VALE, pertencente ao quadro de 
pessoal do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre 
- IDAF, para prestar serviços junto ao Município de Sena Madureira, pelo perí-
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odo de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.263-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 007/2025/SECC, cele-
brado entre o Estado do Acre e o Município de Xapuri, bem como a documen-
tação que instrui o processo SEI Nº 4002.008447.01117/2024-26,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder o servidor JOSÉ MARIA CACAU ROCHA, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Acre, para prestar serviços junto 
ao Município de Xapuri, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o 
órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.266-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.015702.00100/2024-48,
RESOLVE:
Art. 1º Reformar, Ex-Officio (0401), por invalidez, a CAP PM R4 RG 1291 VAL-
DINEZ LIMA DA FONSECA, em face do Laudo Médico expedido pela Junta 
Médica da Polícia Militar do Estado do Acre, que verificou sua incapacidade 
definitiva para a função Policial Militar, fazendo jus aos proventos integrais 
calculados sobre o posto que já percebe.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 21 de novembro de 2024.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.267-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALDO RORDIGUES DE MOURA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
na Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.268-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCOS WANDERSON REGO DA SILVA do cargo de Diretor 
de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnolo-

gia - SEICT, nomeado através do Decreto nº 7.881-P, de 4 de setembro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.269-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PRISCILA DE LIMA MESSIAS para exercer o cargo de Dire-
tora de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e 
Tecnologia - SEICT.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.270-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar TONY ARAÚJO FACUNDES JUNIOR do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nome-
ado através do Decreto nº 8.905-P, de 3 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.271-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear  JOÃO VÍTOR QUINTELA DA ROCHA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na  Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.272-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AGLENO FERNANDES DE CARVALHO do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
nomeado através do Decreto nº 4.014-P, de 5 de junho de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.281-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIS FERNANDO DIAS VALE para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, na 
Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.282-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RENATO BATISTA DE SOUZA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, nomeado 
através do Decreto nº 2.321-P, de 7 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.283-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ISAAC DE SOUZA LIMA para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, na Secre-
taria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.284-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCAS FERNANDES DE SOUZA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeado 
através do Decreto nº 3.036-P, de 11 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.285-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KELLY CRISTINA SOUZA LIMA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeada 
através do Decreto nº 2.987-P, de 4 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.286-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MÁRIO DE CASTRO GONÇALVES para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, 
na Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.287-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS FERNANDES DE SOUZA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
na Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.288-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KELLY CRISTINA SOUZA LIMA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, na 
Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.289-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SAMUEL SILVA MELO para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, na Secre-
taria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.290-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BRUNNA GIOVANNA RODRIGUES ALMEIDA do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, nomeada através do Decreto nº 3.604-P, de 28 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.291-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GIOVANNI LOPES DA SILVA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na Se-
cretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.292-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor CLEBSON FERREIRA ABREU, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-4, da Secretaria de Estado Extraordinária dos Povos Indíge-
nas - SEPI para a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 3 de fevereiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.293-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LEOCYANY RODRIGUES DA FROTA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nome-
ado através do Decreto nº 1.330-P, de 25 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.294-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LORRANA PESSOA DA SILVA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, no 
Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor do Acre - PROCON/AC.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.295-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCAS DE SOUZA GUIMARAES do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeado 
através do Decreto nº 1.701-P, de 7 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.296-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LILIAM DE PAULA DIAS do cargo em comissão do Grupo de 
Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, nomeada através 
do Decreto nº 6.571-P, de 12 de abril de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.297-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LILIAM DE PAULA DIAS para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, na Secre-
taria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.298-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS DE SOUZA GUIMARAES para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, 
na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.299-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DAVI ARAUJO VIEIRA DA SILVA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeado 
através do Decreto nº 7.647-P, de 14 de agosto de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.300-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KELEN GUERETI SARAH MESSIAS para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.301-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto no art. 38, inciso VII, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo em comissão do Grupo de Chefia, As-
sistência e Assessoramento, referência CAS-6, do quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, em razão do falecimento da 
servidora ESMERALDA QUEIROZ DE ARAUJO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 9 de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.302-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, JOSÉ FRANCISCO VIEIRA DE FREITAS do cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, nomeado através do Decreto nº 1.216-P, de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 15 de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.303-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VICMAR CARVALHO DA SILVA do cargo de Gerente-Geral 
da Unidade Mista de Saúde de Rodrigues Alves, tipificação I, da Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE, nomeado através do Decreto nº 1.593-P, de 6 
de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.305-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ELENILSON LIMA DE OLIVEIRA para responder 
pela Secretaria de Estado de Comunicação – SECOM e Fundação Aldeia de 
Comunicação - FUNDAC, durante o período de 4 a 8 de fevereiro de 2025, em 
virtude da ausência da titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.307-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear YASMIN CHRYSTINA ALMEIDA BARROS para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.308-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, tendo em vista o 
disposto no Decreto nº 11.629, de 30 de janeiro de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º Designar para a Comissão Organizadora dos eventos Expoacre 2025 
e Expoacre Juruá 2025, instituída pelo Decreto nº 11.629, de 30 de janeiro de 
2025, os seguintes Coordenadores:
I - Coordenador-Geral: Jonathan Xavier Donadoni;
II - Coordenador Adjunto - Expoacre: Júlio Cézar Moura de Farias;
III - Coordenador Adjunto - Expoacre Juruá: Mario Vieira da Silva Neto;
IV - Coordenadores Setoriais:
a) Eixo de Agronegócio: José Luís Schafer; 
b) Eixo de Turismo, Empreendedorismo e Cultura: Marcelo Messias de Car-
valho;
c) Eixo de Indústria e Comércio: Assurbanípal Barbary de Mesquita;
d) Eixo de Infraestrutura: Ítalo Almeida Lopes;
e) Eixo Institucional - Expoacre: João Victor Casas Lopes;
f) Eixo Institucional - Expoacre Juruá: Cicero Muniz Neto
§ 1º As funções de que tratam os incisos I a III serão exercidas exclusivamente 
por seus titulares.
§ 2º Os suplentes para as funções de que trata o inciso IV serão indicados por 
seus respectivos titulares, por meio de expediente encaminhado ao Coorde-
nador-Geral.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 890-P, DE 4 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.015702.00091/2024-95,
RESOLVE:
Art. 1º Reformar, Ex-Officio (0401), por invalidez, o MAJOR PM R4 RG 1480 
JOSE GENEROSOS DE OLIVEIRA NETO, em face do Laudo Médico expe-
dido pela Junta Médica da Polícia Militar do Estado do Acre, que verificou sua 
incapacidade definitiva para a função Policial Militar, fazendo jus aos proven-
tos integrais calculados sobre o posto que já percebe.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 17 de março de 2022.
Rio Branco-Acre, 4 de abril de 2022, 134º da República, 120º do Tratado de 
Petrópolis e 61º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.251-P, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MATHEUS GOMES DE SOUSA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder 
Executivo, referência CDAI-2, na Fundação de Cultura Elias Mansour - FEM.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 29 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 003/2024/
SECC

PROCESSO Nº 4002.014025.00001/2024-33
PARTES COOPERADAS: Estado do Acre (Poder Executivo) e Tribunal de 
Contas do Estado do Acre
OBJETO: Prorrogação do prazo do Termo de Cooperação Técnica que auto-
riza os entes cooperados promovam cessões de servidores com ônus para 
o órgão de origem, respeitadas, em cada caso, a análise de conveniência e 
oportunidade, através de compromisso de conjugação de mútuos esforços 
para intercâmbios de servidores, de sistemas de informação e de capacitação 
e suporte técnico, nas áreas de pessoal e gestão administrativa, a fim de pro-
mover reciprocamente o interesse público, conforme dispõe o art. 141, inciso 
III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993. 
DATA DA ASSINATURA: 3 de dezembro de 2024.
VIGÊNCIA: 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2025.

ASSINATURAS: Gladson de Lima Cameli - Governador do Estado do Acre 
e José Ribamar Trindade de Oliveira - Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Acre

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2025/SECC
PROCESSO Nº 4002.008447.01117/2024-26
PARTES COOPERADAS: Estado do Acre e Município de Xapuri
OBJETO: Autorização para que os entes cooperados promovam cessões de 
servidores com ônus para o órgão de origem, respeitadas, em cada caso, 
a análise de conveniência e oportunidade, através de compromisso de con-
jugação de mútuos esforços para intercâmbios de servidores, de sistemas 
de informação e de capacitação e suporte técnico, nas áreas de pessoal e 
gestão administrativa, a fim de promover reciprocamente o interesse público, 
conforme dispõe o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2025.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025.

ASSINATURAS: Gladson de Lima Cameli - Governador do Estado do Acre e 
Maxsuel Maia Pereira - Prefeito do Município de Xapuri


